
 

 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

 

 

Processo nº 12435/2025 

Veto n° 20/2025 

Matéria principal: Projeto de Lei Ordinária nº 132/2025, de autoria do Vereador Adriel Pajé 

 

 

Ementa: VETO AO PLO QUE DISPÕE SOBRE A 
DENOMINAÇÃO DE RUA NO BAIRRO CANIVETE, NO 
MUNICÍPIO DE LINHARES. VETO JURÍDICO POR 
INCONSTITUCIONALIDADE. REJEIÇÃO DO VETO. 
CONSIDERAÇÕES. 

 

I. RELATÓRIO 
 

Cuida-se de Mensagem Governamental comunicando a aposição do veto total à iniciativa 

parlamentar que cria visa a denominação de logradouro no Bairro Canivete, nesta municipalidade. 

 

O Exmo. Sr. Prefeito - usando da faculdade que lhe confere o §1º do art. 66 da Constituição c/c 

art. 66, §2º, da Constituição do Estado do Espírito Santo c/c art. 34, §1º, da Lei Orgânica do 

Município de Linhares - vetou totalmente a referida proposição (Autógrafo nº 089/2022), sob o 

fundamento de vício de inconstitucionalidade. 

 

Argumentou que a rua referida se encontra encravada em loteamento clandestino, não havendo, 

portanto, regularização fundiária que permita sua oficialização e consequente nomeação. 

 

Por força do veto do Chefe do Poder Executivo e em cumprimento ao Regimento Interno desta 

Casa (art. 198, caput), a matéria foi encaminhada ao exame desta Comissão (CCJ), competindo-

nos nesta oportunidade analisar a matéria vetada quanto aos aspectos constitucional, legal e 

jurídico. É o que importa relatar. 
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II. FUNDAMENTAÇÃO 
 

De largada, cumpre assentar que o exame a ser realizado sobre o presente veto cingir-se-á aos 

aspectos estritamente jurídicos, especialmente com suporte nas matrizes constitucionais e legais 

que norteiam o processo legiferante. 

 

Quanto ao aspecto formal, verifica-se que houve obediência ao prazo previsto no art. 34, §1º, da 

Lei Orgânica Municipal, bem como atendidos os requisitos previstos no parágrafo 2º do referido 

dispositivo, eis que o veto governamental abrangeu texto integral de artigo, parágrafo, inciso ou 

alínea. 

 

Constatada a constitucionalidade formal da Mensagem de Veto em apreço, impõe-se o exame 

intrínseco dos motivos que lhe servem de fundamentação. 

 

Nesse sentido, verifica-se que a matéria foi vetada pelo Sr. Prefeito por entender que a proposição 

está eivada de inconstitucionalidade/ilegalidade, pelos motivos supracitados. 

 

Em primeiro lugar, impende rememorar a competência desta Câmara Municipal para legislar 

sobre denominação de próprios, vias e logradouros públicos (art. 15, XIII, da Lei Orgânica deste 

Município). 

 

Com efeito, referido ato normativo é de iniciativa comum entre Legislativo e Executivo, consoante 

decidiu o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (TESE 1070), por ocasião do julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 1.151.237. 

 

Ademais, a competência dos Municípios em assuntos de urbanismo é ampla e decorre do preceito 

constitucional que lhes assegura autonomia para legislar sobre assuntos de interesse local (art. 

30, I) e, ainda, promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano (art. 30, VIII). 
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No caso em exame, o fundamento do veto reside no fato de o logradouro encontrar-se em área 

de loteamento irregular. Todavia, não há previsão legal expressa de que a ausência de 

regularização fundiária impeça a denominação de vias ou praças, uma vez que, no caso específico 

desta proposição, o ato de denominar possui natureza meramente identificadora, com finalidades 

de organização urbana, localização postal, estatística e reconhecimento comunitário, não 

implicando qualquer efeito dominial ou de regularização imobiliária. 

 

A denominação de logradouro público não cria obrigações de melhoria para municipalidade, 

servindo apenas como instrumento de referência espacial para os moradores e para os serviços 

públicos essenciais, tais como entrega postal, atendimento de emergência, entre outros. 

 

Importante destacar que a Prefeitura não apresentou qualquer previsão ou cronograma para a 

regularização da área nem justificou por que, até o momento, não o fez. Não se pode, portanto, 

condicionar um ato de mera identificação urbana à regularização fundiária, sob pena de perpetuar 

a invisibilidade administrativa de comunidades inteiras. 

 

Dessa forma, o projeto legislativo em questão não cria logradouro novo, não interfere em ato de 

gestão do Executivo e não altera o domínio da área, limitando-se a atribuir nome a uma via já 

consolidada no uso popular e reconhecida pela comunidade local. 

 

Sob essa ótica, o veto não deve prosperar, pois o ato de denominar enquadra-se no exercício 

legítimo da competência legislativa municipal, sem qualquer vício de legalidade ou 

inconstitucionalidade. 

 

III. CONCLUSÃO 
 

Ante o exposto, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Câmara Municipal de 

Linhares/ES – por maioria de votos - opina pela REJEIÇÃO DO VETO TOTAL aposto pelo Exmo. Sr. 

Prefeito ao Autógrafo nº 089/2025, referente ao PLO nº 132/2025, por não estar eivado de 

inconstitucionalidade. 
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Linhares/ES, 15 de outubro de 2025. 

 

CAIO FERRAZ 
 Presidente 

 
 
 

ADRIEL PAJÉ 
Relator 

 
 
 

SARGENTO ROMANHA 
Membro 
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